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EDITAL CONCORRÊNCIA n° 2023.05.18.24-CP-OBR - SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, COM 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDÍDICA 
ESPECIALIZADA, VISANDO À AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
ORDENAÇÃO LUMINOTÉCNICA DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO 	PÚBLICA, 	CADASTRO 
G EORREFE RÊNCIADO, 	 EFICIENTIZAÇÃO 
ENERGÉTICA, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO, COM 
FORNECIMENTO INTEGRAL DE MATERIAL E MÃO 
DE OBRA, DE BENS E SERVIÇOS QUE COMPÕE O 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES - CL 

O Município de CAMPOS SALES/CE, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada 
pela Portaria n° 23.01.02.0002/2023, torna público para conhecimento dos interessados que, 
na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do 
tipo menor preço, em regime de execução indireta por Empreitada por preço GLOBAL, de 
acordo com o disposto na alínea "a", do inciso II do art.10 da Lei 8.666/93, do tipo Menor 
Preço Global, regime de execução indireta, com empreitada nor preço Global, para 
atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 
observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 /93 de 21.06.93, suas alterações 
posteriores, na Lei n0123/2006 e suas alterações posteriores e demais legislação 
complementar em vigor. 

HORA, DATA ELOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS serão recebidos em sessão 
pública marcada para: 

ÀS 14h 00 MIN. 
DO DIA 03 DE JULHO 2023. 
NO ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada Rua Professor 
Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro - Campos Sales - CE. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Modelo de Carta Proposta; 
ANEXO II - Projeto Básico - Planilha de Quantitativos / Cronograma Físico Financeiro; 
ANEXO III - Minuta do Contrato; 
ANEXO IV - Declarações 	 ~C 

1.ODO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDÍDICA 
ESPECIALIZADA, VISANDO À AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
ORDENAÇÃO LUMINOTÉCNICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CADASTRO 
GEORREFERÊNCIADO, EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
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COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, DE BENS E SERVIÇOS 
QUE COMPÕE O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES 

CE. 
1.2. O valor estimado para objeto acima é de R$ 4.169.958,05 (quatro milhões, cento e 
sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta e oito reais e cinco centavos), e foi 
calculado a partir do orçamento básico anexo II deste Edital. 

2.0 DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- Restricões de particiDacão: 
2.1.1 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 
' 	 que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com 

qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 
1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
III Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
Campos Sales; 

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 

d) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 

e) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
f) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

firma licitante; 
g) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
h) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, 

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
i) Reunidos sob forma de consórcio; 

2.1.2. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma 
de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns e aquisições, 
é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua 
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará 
prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objet(3kç  
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número d 
participantes, admite a formação de consórcio. 
2.1.2.1. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as 
devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que 
em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em 
licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 
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constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
2.1.2.2. Se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no 
item 2.1.1, alínea "i" deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a 
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam 
prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a 
formação de contuios/carteis para manipular os preços nas licitações. Nesse sentido, o 
ACORDÃO N° 283112012 —TCU - Plenário informa: 

"A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de 
que a admissão ou não de consórcio de empresas em 
licitações e contratações é competência discricionária do 
administrador, devendo este exercê-la sempre mediante 
justificativa fundamentada. Não obstante a participação de 
consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja 
considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa 
também não é obrigatória. Devem ser consideradas as 
circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta 
vulto ou complexidade que torne restrito o universo de 
possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o 
administrador obrigado a autorizar a participação de 
consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo 
de ampliar a competitividade e proporcionar a obtenção da 
proposta mais vantajosa" 

2.1.3 - Para averiguação do disposto contido no item "2.1.1. a)" acima, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da 
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra 
como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Comissão de Licitação, quanto 

• da análise dos documentos de habilitação. 
2.1.3.1 - Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação. 
2.1.3.2 - Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável (eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
2.1.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Campos Sales, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público Municipal de Campos Sales, participar como licitante, direta ou indiretamente por 
si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.1.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderás  
assistir ao processo iicitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a 
sessão. 
2.1.6. A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, 
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
2.1.7. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras, nem desobrigam a sua execução. 
2.1.8. Não será permitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante. 
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2.2- Das condicões de DarticiDacão  
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório, quaisquer interessados que, na fase 
inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no edital para execução de seu objeto. 
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 
1 - Documento Oficial de Identidade; 
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR, com firma 
reconhecida (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 
contrato social, requerimento de empresário individual, etc., nos quais estejam expressos 
poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar 
a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar 
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao 
certame, em nome da licitante, poderes para na forma da lei, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procuracões  
(públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar 
da data da sua emissão. 
2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as 
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
. 	especial quanto ao seu art. 30,  OU apresentar a declaração conforme modelo anexo, dessas 

forma, declarando que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 
49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §40  do artigo 30  da citada Lei 
complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela 
referida lei. 
2.2.5 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123/06, deverá entregar 
à Comissão, juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaração na forma do 
Anexo IV deste edital, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente 
comprovada tal titularidade/representação. 

3.0 DOS ENVELOPES 
3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, 
a saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 
3.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIOS, deverão enviar 01 (um) 
único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a 
documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de Preços (um envelope). 
A Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos não checarem a tempo 
hábil para a abertura do certame. 
3.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopes que chegarem após a 
licitação; caso mandem pelo correio, certifique-se com o setor de licitação a chegada do 
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mesmo, 	pelo 	menos 	24h 	(vinte 	e 	quatro 	horas) 	antes 	da 	licitação, 	os 	envelopes 	de 
documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados 
caso a empresa não os retire. 
3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação 
da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão 
sumária da proponente no certame. 
3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 2023.05.18.24-CP-OBR 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA N° 2023.05.18.24-CP-OBR 

3.2 - É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, bem como do Engenheiro 
Responsável técnico na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais 
de uma LICITANTE, não sendo permitida nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, 
representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das 
LICITANTES representadas. 

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada 	em 	Cartório, 	exceto 	para 	a 	garantia, 	quando 	houver, 	cujo 	documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, 	todos da 	matriz, 	se de alguma 	filial, 	todos da 	mesma filial, 	com 	exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação 
d) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
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4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis (123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade 
Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima. 
4.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 
4.2.1 -Habilitacão Jurídica:  
4.2.1.1. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em 
original, cópia legível autenticada por cartório competente, ou por órgão de Imprensa 
Oficial, com vigência plena até a data fixada para a abertura dos envelopes 
"Documentação": 
4.2.1.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
4.2.1.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 

• onde tem sede a matriz. 
4.2.1.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 
Cartório onde tem sede a matriz. 
4.2.1.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 
4.2.1.2. CÓPIA RG E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA 
PESSOA JURÍDICA; 
4.2.2 - Reciularidade Fiscal e Trabalhista:  
a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP)); 	 -5 
b). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
c). Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
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Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
f) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
4.2.3-Qualificação Técnica:  
4.2.3.1- Certidão de inscrição ou registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou outro 
conselho profissional competente, que conste responsável (eis) técnico(s) com aptidão para 
desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação, da localidade da sede da 
PROPONENTE; (Art. 30, inc. 1, Lei n° 8.666/93 atualizada). 
4.2.3.2 - Comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL:  Comprovação da 
licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data de abertura das 
propostas, profissional de nível superior, detentor de atestado de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado no conselho profissional competente da região onde os serviços foram 
executados, acompanhados da respectiva certidão de Acervo Técnico - CAT, emitido pelo CREA 
ou CAU, relativo à execução de obra compatível em características com o objeto da presente 
licitação de acordo com o abaixo listado: 

- GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS PONTOS 
LUMINOSOS, COM UTILIZANDO SOFTWARE DE GESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
- SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
INCLUINDO SOFTWARE DE GESTÃO, 0800 COM ATENDIMENTO EM HORÁRIO 
COMERCIAL, E ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO; 
- ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS PATRIMONIAL DOS PONTOS LUMINOSOS EM 
COORDENADAS GEORREFERÊNCIADAS (CADASTRO DO SISTEMA DE IP) 
UTILIZANDO SOFTWARE DE GESTÃO; 
- SERVIÇOS DE EFICIENTIZA ÇÃO ENERGÉTICA EM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

4.2.3.2.1. JUSTIFICATIVA PARA OS ÍNDICES DE MAIOR RELEVÂNCIA 
Para fins de verificação da qualificação técnica, a Administração poderá exigir dos licitantes a 
apresentação de atestados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. 
Visando preservar a competitividade do certame, todavia, tal exigência somente será válida 
relativamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, nos termos do 
art. 30, inc. 1, § 10  da Lei n° 8.666/93. 

1 - capacitação 	técnico-profissional: 	comprovação 	do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade 
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técnica oor execucão de obra ou servico de 
características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às uarcelas de maior relevância e 
valor sicinificativo do objeto da licitacão,  vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos; Incluído nela Lei n° 8.883, de 1994)  
(«.) 
§ 22  As oarcelas de maior relevância técnica e de valor 
sianificativo, mencionadas no Daráclrafo anterior,  
serão definidas no instrumento convocatório. (Redação 
dada Dela Lei n0  8.883, de 1994).  Grifo nosso. 

Cabe à Administração indicar no edital da licitação, qual é a parcela de maior relevância técnica 
e valor significativo, pois é com base nela que o licitante irá demonstrar sua capacidade técnica. 
A formação desses conceitos deve ser feita em vista da determinação constitucional constante 
do inc. XXI do art. 37 da Constituição da República, segundo a qual a Administração somente 
poderá exigir das licitantes a comprovação de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis 
ao cumprimento das obrigações inerentes ao futuro contrato. 
Seguindo essa linha, a Administração se pauta por Normas Legais para realizar tais exigências 
adotando como referência no caso em tela a Portaria DNIT n° ios de 01/02/2008, que 
"Determina que a exigência de Capacitação Técnica se restrinja aos itens de maior relevância 
técnica e financeira contidos no objeto a ser licitado", e assim estabelece: 

Art. 10  Determinar que a exigência de Capacitação 
Técnica se restrinia aos itens de maior relevância  
técnica e financeira contidos no objeto a ser licitado 
em número máximo de 8 (oito) e não superior a 50%  
(cinquenta por cento) das quantidades licitadas para o 
servico esDecífico. 
Art. 20  Os itens de maior relevância são entendidos 
como aaueles aue constem do objeto licitado em valor 
iaual ou superior a 4% (auatro Dor cento).  Grifo nosso. 

Nota-se que dos itens exigidos, nenhuma destes é inferior a 4% (quatro por cento) do valor 
licitado, sendo essas parcelas de relevância técnica e de valor significativo, agindo em 
consonância com as normas vigente legais. 
A Administração Pública do Município de Campos Sales mais que não é visa tão somente dar 
segurança ao procedimento Licitatório, busca selecionar proposta que traga segurança quanto 
a execução dos serviços ora licitados, evitando assim frustrações por contratar com empresas 
incapazes de tocar o contrato. 
4.2.3.2.2 - Capacitação técnica profissional, através da comprovação de que a licitante possui 
em seu quadro permanente na data prevista para apresentação da proposta, profissional de 
nível superior ou técnico, devidamente registrado(a) no CREA, ou com especialidade e/ou 
similares em Engenharia de Segurança do Trabalho, para atuar como responsável técnic 
gerente e supervisor dos serviços. 
4.2.3.2.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) "Ficha de Registro de Empregado", autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do 
Trabalho); 

b) "Contrato de Trabalho" devidamente registrado em sua Carteirade Trabalho e Previdência 
Social (CTPS); 
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c) Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de Certidão 
Simplificada da Junta Comercial ou Certidão de Registro de Cartório no caso das sociedades 
civís. 

d) Contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida, vigente na data de abertura deste 
certame. 

4.2.3.2.4 - JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE ENGENHEIRO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO: 
NR 4- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA 
DO TRABALHO. 
As empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da administração direta e indireta e dos 
poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis 

S 
do Trabalho - CLT, manterão, obrigatoriamente, Serviços Especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho, com a finalidade de promover a saúde e proteger a 
integridade do trabalhador no local de trabalho. (Alterado pela Portaria SSMT n.° 33, de 27 de 
outubro de 1983) 
O dimensionamento dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina 
do Trabalho vincula-se à gradação do risco da atividade principal e ao número total de 
empregados do estabelecimento, constantes dos Quadros 1 e II, anexos, observadas as 
exceções previstas nesta NR. (Alterado pela Portaria SSMT n.° 33, de 27 de outubro de 1983) 

QUADRO 1 (Alterado pela Portaria SIT n.° 76, de 21 de novembro de 2008) Relação da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE (Versão 2.0) *, com correspondente 
Grau de Risco - GR para fins de dimensionamento do SESMT 

D ELETRICIDADE E GÁS 
35 ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS UTILIDADES 
35.1 Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica 3 
35.11-5 Geração de energia elétrica 3 
3 35.12-3 Transmissão de energia elétrica 3 

No que tange a exigência de Engenheiro em Segurança do Trabalho para Serviço de 
Gerenciamento e Manutenção de rede de iluminação pública, ressaltamos que as empresas 
especialistas no objeto em questão, lidam diariamente com situações de trabalho que expõem 
a 	segurança 	do 	envolvidos 	(funcionários), 	São 	responsáveis 	por 	informar/orientar 	os 
trabalhadores através de parecer técnicos sobre riscos existentes no ambiente de trabalho; 
Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e 
equipamentos, com vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle de 
poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento; Planejar 
e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de 
riscos; Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e 
indicar medidas de controle sobre grau de exposição e agentes agressivos de riscos 
físicos, químicos e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor radiação em 
geral e pressões anormais, caracterizando as atividades, operações e locais insalubres e 
perigosos;, executar procedimento de higiene e Segurança do Trabalho; executar 
programa de prevenção a acidentes de trabalho e doenças profissionais, treinamento e 
aperfeiçoamento, atividades estas privativas do Engenheiro em segurança do 
Trabalho, conforme preconiza a RESOLUÇÃO N° 325, DE 27 NOV 1987, para a regular 
exploração de tais atividades. 	
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Ainda em menção a Resolução alhures enfatiza: 

RESOLUÇÃO NO  325, DE 27 NOV 1987 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA, usando das atribuições que lhe conferem a letra "f", do 
artigo 27 da Lei n.° 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e o art. 40  do 
Decreto n° 92.530 de 09 de abril de 1966; 

CONSIDERANDO, que a Lei n° 7.410/85 veio excepcionar a legislação 
anterior que regulou os cursos de especialização e seus objetivos, 
tanto que o seu art. 60  revogou as disposições em contrário; 

CONSIDERANDO a aprovação, pelo Conselho Federal de Educação do 
currículo básico do curso de Engenheiro de Segurança do Trabalho - 
Parecer no 19/87; 

CONSIDERANDO, ainda, que tal Parecer n° 19/87 é expresso em 
ressaltar "dever a Engenharia de Segurança do Trabalho voltar-se 
precinuamente oara a oroteção do trabalhador em todas as unidades laborais 
no aue se refere a auestões de segurança, inclusive higiene do trabalho, sem  
interferência específica nas competências legais e técnicas estabelecidas para  
as diversas modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia"; 
(Grifamos) 

(...) 

CONSIDERANDO, por fim, a manifestação da Secretaria de Segurança 
e Medicina do Trabalho, prevista no art. 40  do Decreto n° 92.530/86, 
pelo qual "a Engenharia de Segurança do Trabalho visa à prevenção de riscos 
nas atividades de trabaiho com vistas à defesa da integridade da pessoa  
humana".  (Grifamos) 

(...) 

Art. 40  - As atividades dos Engenheiros e Arquitetos na especialidade  " 
de Engenharia de Segurança do Trabalho são as seguintes: 

1- Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de 
Engenharia de Segurança Trabalho; 
2- Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações  
e equipamentos, com vistas especialmente aos problemas de controle de  
risco, controle de poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra  
incêndio e saneamento; 
3- Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento  
e controle de riscos; 
4- Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos  
e indicar medidas de controle sobre grau de exposição e agentes agressivos  
de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos,  
ruídos, calor radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as  
atividades, operações e locais insalubres e perigosos; 
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5- Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas  
preventivas e corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com  
respeito a custos;  
6- Propor políticas, programas, normas e regulamentos de Segurança do  
Trabalho, zelando pela sua observância; 
7- Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de  
projetos de obras, instalações e equiramentos, opinando do ponto de vista da  
Engenharia de Segurança; 
8- Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus tontos  
de risco e projetando dispositivos de Segurança; 
9- Projetar sistemas de proteção contra incêndio, coordenar 
atividades de combate a incêndio e de salvamento e elaborar planos 
para emergência e catástrofes; 
10- Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a Segurança do  
Trabalho, delimitando áreas de periculosidade; 
11- Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e  
equipamentos de segurança, inclusive os de proteção individual e os de  
proteção contra incêndio, assequrando-se de sua qualidade e eficiência; 
12- Opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias 
e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, transporte ou 
funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando o controle 
do recebimento e da expedição; 
13- Elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de  
acidentes, promovendo a instalação de comissões e assessorando-lhes o  
funcionamento; 
14- Orientar o treinamento específico de segurança do trabalho e assessorar 
a elaboração de orogramas de treinamento geral, no que diz respeito à  
Segurança do Trabalho; 
15- Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de  
medidas de segurança, quando a complexidade dos trabalhos a executar 
assim o exigir; 
16 - Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções,  
apontando os riscos decorrentes desses exercícios; 
17- Propor medidas preventivas no campo de Segurança do Trabalho, em face  
do conhecimento da natureza e gravidade das lesões provenientes do Acidente  
de Trabalho, incluídas as doenças do trabalho; 
18- Informar aos trabalhadores e à comunidade, diretamente ou oor meio de 
seus representantes, as condições que possam trazer danos à sua integridade 
e as medidas que eliminam ou atenuam estes riscos e que deverão ser 
tomadas. 
(Grifamos) 

42.3.2.5 -Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
4.2.3,2.6 - Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta 
licitação, a ser feita por intermédio de ATESTADO TÉCNICO fornecida(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na 
condição de "CONTRATADA", acompanhadas das anotações e registros de responsabilidade 
técnica (ART) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos profissionais vinculados aos 
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atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos 
documentos emitidos em nome das licitantes, tudo com base no Acórdão 3094/2020-TCU-
Plenário, cujos serviços de maior relevância a serem comprovados são: 

- GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS PONTOS 
LUMINOSOS, COM UTILIZANDO SOFTWARE DE GESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
- SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
INCLUINDO SOFTWARE DE GESTÃO, 0800 COM ATENDIMENTO EM HORÁRIO 
COMERCIAL, E ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO; 
- ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS PATRIMONIAL DOS PONTOS LUMINOSOS EM 
COORDENADAS GEORREFERÊNCIA DAS (CADASTRO DO SISTEMA DE IP) 
UTILIZANDO SOFTWARE DE GESTÃO; 
- SERVIÇOS DE EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA EM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

4.2.3.2.6.1. JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE CAPACIDADE TÉCNICA 
OPERACIONAL 
Conforme a sistemática adotada pela Lei n° 8.666/93, na etapa de habilitação, entre outros 
aspectos, a Administração deverá analisar a qualificação técnica dos licitantes, com o objetivo 
de aferir se dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e humano 
suficientes para satisfazer o contrato a ser celebrado. 
Para isso, a Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a comprovação da capacitação 
técnico-operacional, nos termos de seu art. 30, inc. II, e a comprovação da capacitação técnico-
profissional, de acordo com seu art. 30, § 10, inc. I. 
No primeiro caso (capacitação técnico-operacional), a experiência a ser verificada é a da pessoa 
licitante, devendo comprovar, enquanto organização empresarial, sua aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. Quanto à capacitação técnico-profissional, o foco da exigência é a 
demonstração da experiência do profissional indicado pelo licitante para atuar como seu 
responsável técnico. 

Não obstante o silêncio legal, o TCU reconheceu. Dor meio da DUbIiCaCão da Súmula n° 
263,  que: 

"vara a comorovacão da cavacidade técnico-
opera dona! das licitantes, e desde que limitada  
simultaneamente, às øarcelas de maior relevância e 
valor síqnificativo do objeto a ser contratado, é leaal a  
exiqência de comvrovacão da execucão de  
auantitativos mínimos em obras ou servicos com  
características semelhantes, devendo essa exíqência  
auardar vroporcão com a dimensão e a comvlexidade 
do objeto a ser executado"  Grifo nosso. 	

131 
Atualmente, no Acórdão n° 534/2016 - Plenário, o Tribunal de Contas da União voltou a decidir 
ser lícito a Administração exigir quantitativos para comprovação da capacidade técnico-
profissional, inclusive em nível superior aos quantitativos exigidos para a demonstração da 
capacidade técnico-operacional. Isso porque, segundo a conclusão firmada, "embora a 
experiência da empresa, sua capacidade gerencial e seus equipamentos sejam 
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fatores relevantes, profissionais qualificados são determinantes para o desempenho 
da contratada" 

Nessa ocasião mais recente, a Mm. Relatora ponderou que a jurisprudência do Tribunal evoluiu 
"para admitir ser possível - e até mesmo imprescindível à garantia do cumprimento da 
obrigação - delimitar as características que devem estar presentes na experiência anterior do 
licitante quanto à capacidade técnico-operacional e técnico-profissional" e ainda destacou: 

é compatível com o interesse público contratar 
emvresas e profissionais com experiência comprovada 
na execução da obra que se irá executar. A questão não é 
a exigência da comprovação de experiência anterior, 
mas a razoabilidade dos parâmetros estipulados. Grifo 
Nosso. 

Com base nesses precedentes, entende-se possível responder que, de acordo com a 
jurisprudência do TCU, especialmente as decisões mais recentes, é possível exigir quantitativos 
mínimos para fins de qualificações técnica operacional e profissional em uma mesma licitação. 
Notadamente que a lei de licitações "não proíbe o estabelecimento de requisitos de qualificação 
técnica, mas, sim, deixando que a decisão quanto a essa questão fique a critério da autoridade 
licitante, que deve decidir quanto ao que for pertinente, diante de cada caso concreto, nos 
termos da legislação vigente. 

Invocando a Corte Superior de Justiça, citamos o seguinte julgado que corrobora o alegado: 

"Administrativo. Procedimento Licitató rio. Atestado 
Técnico. Comprovação. Autoria. Empresa. Legalidade. 
Quando, em procedimento licitató rio, exige-se comprovação, 
em nome da empresa, não está sendo violado o art. 30, §10, 
II, caput, da Lei n° 8.66/93. E de vital importância, no  
trato da coisa pública, a permanente verse quicão ao  
binômio qualidade e eficiência, objetivando não só a  
qarantir a sequrança jurídica do contrato, mas também  
a considera cão de certos fatores que inteqram a  
finalidade das licitacões, máxime em se tratando  
daquelas de qrande complexidade e de vulto financeiro  
tamanho que imponha ao administrador a elaboracão  
de dispositivos, sempre em atencão à pedra de toaue  
do ato administrativo -a lei - mas com dispositivos 
que 	busauem resquardar a Administra cão de  
aventureiros ou de licitantes de competência  
estrutural, administrativa e orqanizacional duvidosa.  
Recurso provido (Resp. n° 44.750-SP, rei. Ministro 
Francisco Falcão, 1   T., unânime, Di de 25.9.00)" (sero  
grifo no original). Grifo nosso. 

A administração no zelo pela coisa pública e em prol do interesse público deverá sempre que 
a licitação ensejar o dispêndio de vultuosas quantias, exigir e certificar-se que o futuro 
contratado possui condições de tocar o pretenso contrato, destarte, justiça-se tais exigências. 
4.2.3.7. - Declaração explícita com relação dos equipamentos, da equipe técnica e 
administrativa que atuará na prestação dos serviços. 
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4.2.4- Qualificacão Econômico - Financeira:  
4.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício 
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial 
da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário 
- estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o 
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
4.2.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

S 	Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento 
do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-
se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 
Comercial. 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de 
existência da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
e) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
4.2.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.4.1, no mínimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de 
abertura e encerramento). 
4.2.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
4.2.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
4.2.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.4.4 engloba 
(conforme Acórdão 1153/2016 - Plenário - TCU), no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Notas Explicativas; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 20  do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração 
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 10  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).  
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4.2.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com a Instrução Normativa (RFB n° 
2003/2021 e suas alterações) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 
Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no Iink SPED. Ficando a 
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado 
no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina 
a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

OBSERVAÇÃO2: Os prazos de encerramento de exercício social foram alterados em face da 
Lei 14.030/2020, conforme art. 10, 40  e 60  da referida medida provisória.  

4.2.4.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade 
financeira da empresa, as mesmas devem apresentar o cálculo dos índices 
financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para 
isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, 
será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), 
Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um 
(>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo  Total  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC =  Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

4.2.4.9. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 
354/2016-Plenário-TCUI Súmula 289 1 Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste período. 

• b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, 
sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto 
prazo, caso fosse preciso. 
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1' é 
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas 
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções. 
4.2.5. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física (artigo 31 da Lei n0  8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
4.2.5.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
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extrajudicial, conforme o caso. 
4.2.6 - Apresentar Capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido igualou superior a 10%  (dez 
por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente 
à data da apresentação da proposta, na forma da lei. 
4.3 - A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa 
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 
4.4 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior. 

4.5- DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

S 	4.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
4.5.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
4.5.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 
8.666/93). 
4.5.4 - Declaração da licitante, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, quando for o caso, firmada por contador e responsável legal da licitante, para se utilizar 
dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar no 123/2006 - Lei Geral da 
Microempresa. 

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em 
uma via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 
5.2- As propostas de preços deverão ainda conter: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal (sócio e engenheiro); 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas. 
5.2.4- Preço total proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes integrantes da 
mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o 
título profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU 
desse profissional: 
5.2.5.1-Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens de serviço 
constantes do ANEXO II - PLANILHA DE QUANTITATIVOS; 
5.2.5.2 - Cronograma Físico Financeiro compatível com a obra; 
5.2.5.3- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, 
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totalização de impostos Municipais junto a Secretaria e taxas, e quaisquer outros necessários 
à execução dos serviços. 
5.2.6- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: 
Os preços unitários propostos Municipais junto a Secretaria para cada item constante da 
Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, 
custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos 
Municipais junto a Secretaria/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
5.2.8- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.09 - Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de 

S 	classificação a cotação de menor valor. 
5.2.10 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto 
deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão 
iniciados dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade Concorrência será processada e julgada de acordo 
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe o § 12  do 
art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preços, será realizado simultaneamente em ato público no dia, hora e local previstos neste 
Edital. 
6.7. 	Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8. Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado 
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 
- proposta de preços lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 
Comissão e licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n 8.666/93. 
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6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1. Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

Ô
B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço global, conforme inciso 1, § 
10  do art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Concorrência; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários e globais irrisórios, de valor zero, ou preços 
excessivos ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores aos preços 
unitários e globais estimados para esta licitação; 
7.4.3 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços unitários e 
globais estabelecidos no Anexo II - Orçamento básico, deste Edital; 
7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Concorrência, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não 
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.6- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%  (dez por cento) superior 
ao melhor preço. 
7.4.6.1- Para efeito do disposto no 7.4.6, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 7.4.6.2 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.6.1, inciso 1 deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.4.6.2- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.6.1 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.6.3 - O disposto no item 7.4.6.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL DESTA LICITAÇÃO, entre 
as LICITANTES classificadas; 
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7.4.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação; 

8.0 DA ADJUDICAÇÃO 
8.1-A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 
8.2 - O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para a devida 
homologação do certame e adjudicação do objeto. 
8.3 - Após a homologação do resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para 
assinatura do respectivo instrumento de Contrato, por ordem de classificação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da expressa convocação. 

S 

	

	8.4 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo MUNICIPIO DE CAMPOS SALES. 
8.5 - Na hipótese de que a licitante vendedora não compareça ou recuse-se, de maneira 
injustificada, a cumprir com o objeto ora contratado, fica facultado ao MUNICIPIO convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação, conforme artigo 64, § 2, da Lei n° 
8.666/93, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

9.0 DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Concorrência, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustíficada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita às penalidades previstas no item 20.1, sub-alínea "b.1" com alínea "c" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n 
8.666/93 e alterações posteriores. 

10.0 DOS PRAZOS 
10.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos dentro do pizo 
de 12 (Doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal 
de Campos Sales. 
10.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
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10.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Campos Sales, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei nC 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta Concorrência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Campos Sales, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados 
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes; 
12.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da Prefeitura Municipal de Campos Sales por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura Municipal de Campos Sales; 
12.10 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
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12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
12.15- A CONTRATADA deverá colocar nos serviços como residente um Profissional de Nível 
superior compatível com os serviços, com experiência comprovada em execução de serviços 
semelhantes aos licitados. 

S 

	

	12.16- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Campos Sales, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da emissão da ordem de serviços 
até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
14.1. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica ou Responsável 
Técnico, constituídos pela Prefeitura Municipal de Campos Sales, para este fim. 
14.2. O objeto desta licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do 
Contratado, sendo atestada sua conformidade aos termos do edital; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 
art. 69 da Lei Geral das Licitações; 
c) Caso o(s) objeto(s) sejam considerados insatisfatórios, será lavrado termo de recusa, no 
qual se consignará as desconform idades verificadas. 
d) Se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
e) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito. 

15.0- DOS PRAZOS 
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15.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 12 (doze) 
meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado e/ou 
alterado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
15.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de Obras e Urbanismo da Prefeitura 
Municipal de Campos Sales. 
15.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Obras e Urbanismo, 
até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
15.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de Obras e Urbanismo da Prefeitura 
Municipal de Campos Sales, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

S 	16.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
16.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Contratante, por processo legal, em até 30 (trinta) dias após a medição elaborada pela 
Contratada em conjunto a Contratante, assinada pelos responsáveis técnicos da Contratada e 
Contratante, devidamente autorizados pelo Ordenador de Despesas, acompanhados da 
documentação fiscal e trabalhista da Contratada. 
16.2 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES, acompanhado das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais. 
16.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas 
e fiscais, 
16.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser 
feita através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do 
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 
2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 10  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 
2011. 

16.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
16.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
16.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
16.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto a regularidade fiscal. 
16.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
16.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

S 	aplicável. 
16.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.0 DA FONTE DE RECURSOS 
17.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 
04.01.1545215092.009 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA; 
elemento de despesa n° 44.90.51.00 - Fonte de Recursos: 1.500.0000.00. 

18.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
18.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, 
caso este seja extinto. 
18.2 - REEQUILIBRIO ECO NOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
18.3 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive 
as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

19.0 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
19.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

20.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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20.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta , em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Contratante, bem como perda integral da garantia de manutenção 
de proposta, de que trata o subitem 2.2.2 deste Edital; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2v/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Campos Sales, em caso de 

S 	atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontados "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Campos Sales, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação. 
20.2. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação 
no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como 
nos crimes previstos na nova lei de licitações n°. 14.133/21, na forma prevista no art. 193, 1, 
além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente 
Edital. 

21.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
21.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
21.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

. 	nos incisos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
21.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
21.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

21.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 	 rn 

22.0- DAS IMPUGNAÇÕES 
22.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e 
responder em até 03 (três) dias úteis; 
22.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso; 
22.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
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22.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório 
do certame; 
22.5. Todas as impugnações deverão ser 
cplcampossales@hotmail.com. ou na Sala da 

será designada nova data para a realização 

encaminhadas para o e-mail oficial: 
Comissão de Licitação na Rua Professor 

Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro, Campos Sales/CE. 

23.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
23.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso 
do artigo 109, § 10  de Lei n° 8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva 
ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 

S 	poderá ser feita por comunicação direta aos interessados. 
23.1.1 Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
23.1.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Campos Sales-CE. 
23.1.3. Todos os recursos administrativos deverão ser entregues na Comissão de Licitação, rio 
endereço: Rua Professor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro - Campos Sales-CE ou 
encaminhados para o e-mail oficial: cplcampossales@hotmail.com, no sentido de mitigar a 
propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os envolvidos assim como dar 
agilidade. 
23.1.4. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretária(s). 
23.1.5. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 
23.1.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
. 	quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

23.1.7. O recurso terá efeito suspensivo. 
23.1.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
23.1.9. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Secretária(s) - 
em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do 
ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de Campos Sales, como também na forma 
original da publicação do aviso de licitação. 
23.1.10. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação. 

23.2 DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a) O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da 
empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 23.1, com dados de contato da 
impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 
b) Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
reciuisitos: 
1) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Campos Sales; 
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II) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do 
prazo editalício; 
III) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados; 
IV) O pedido, com suas especificações. 
23.3. O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital 
não serão conhecidos. 

24.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1- O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitação subentender-se-á que aceita 

S 	todas as condições deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e informações 
sobre as condições locais para o cumprimento das obrigações. 
24.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 
24.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão Permanente 
de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Campos Sales, durante o período das 8:00 às 
12:00 horas. 
24.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Concorrência poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
c) adiada, por motivo justificado. 
24.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos 
da legislação pertinente. 
24.6. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou substituições das propostas, 
ou quaisquer outros documentos bem como não serão aceitas propostas diversas das 
constantes dos documentos. 
24.7 - Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 

S 	subsequente, na mesma hora e local. 
24.8. Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem 
adjudicados em consequência desta licitação, exceto com autorização da autoridade 
competente. 
24.9. O contratante será o responsável pelos ônus sucumbenciais (custas judiciais, despesas e 
honorários advocatícios) devidos caso o Município não consiga êxito na execução do serviço. 
24.10. No caso de êxito do município na prestação do serviço, o licitante vencedor fará jus aos 
honorários sucumbenciais decorrentes das respectivas sentenças judiciais recuperativas. 
24.11. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
24.12 - Os licitantes considerados EPP ou ME gozarão do disposto na LC n° 123/2006. 
24.13 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão de Licitação 
à Rua Professor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro, Campos Sales, Estado do Ceará, 
mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nos horários de 08h00min as 112h00min 
e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE 
(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/indexohp/licitacao/abertas)  ou ainda pelo Site Oficial da 
Prefeitura Municipal de Campos Sales (https://campossales.ce.gov.br/licitacoes/).  
24.14 - Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos 
pertinentes, poderão ser obtidos junto a Comissão de Licitação em horário de expediente. 
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24.15 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, 
na sede da Prefeitura Municipal de Campos Sales, durante o período das 8:00 às 12:00. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo e-mail institucional cplcampossales@hotmail.com. 
24.16 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação nos termos da legislação 
pertinente. 

Comissão de Licitação 
Rua Professor Adniison Batista dos Santos, 578, Centro - Centro - Campos Sales - 
Ceará 
E-mail: cplcampossaies@hotmaii.com  
24.17 Os interessados, ao participarem da Concorrência, expressam, automaticamente, sua 
total concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, 
desinformação sua ou de representante. 

25. DO FORO 
25.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de Campos Sales - 
CE, excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

Campos Sales (CE), 30 de maio de 2023. 

Luclessian Calixto da Silva Alves 
Presidente da CPL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDÍDICA ESPECIALIZADA, VISANDO À 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ORDENAÇÃO LUMINOTÉCNICA 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CADASTRO GEORREFERÊNCIADO, 
EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO, COM FORNECIMENTO 
INTEGRAL DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, DE BENS E SERVIÇOS QUE COMPÕE O 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES - CE. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Concorrência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
Responder perante a Prefeitura Municipal de Campos Sales, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados 
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes; 
Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da Prefeitura Municipal de Campos Sales, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a Prefeitura Municipal de Campos Sales; 
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Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 
Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. 
de 13/02/98; 
Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
. 

	

	eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
A CONTRATADA deverá colocar nos serviços como residente um Profissional de Nível superior 
compatível com os serviços, com experiência comprovada em execução de serviços 
semelhantes aos licitados. 
A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Campos Sales, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

DOS PRAZOS 
Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 12 19  
(doze) meses contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Campos Sales. 
Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, 
até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Campos Sales, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica ou Responsável Técnico, 
constituídos pela Prefeitura Municipal de Campos Sales, para este fim. 

O objeto desta licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do 
Contratado, sendo atestada sua conformidade aos termos do edital; 
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 
art. 69 da Lei Geral das Licitações; 

c) Caso o(s) objeto(s) sejam considerados insatisfatórios, será lavrado termo de recusa, no 
qual se consignará as desconform idades verificadas. 

d) Se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

e) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 

• escrito. 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de emissão da ordem de serviço até 12 
(doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores. 

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

c) Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

• documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação 

d) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato; 

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato. 
Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis (123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade 
Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima. 

Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

Habilitação Jurídica:  
Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original, cópia legível 
autenticada por cartório competente, ou por órgão de Imprensa Oficial, com vigência plena até 
a data fixada para a abertura dos envelopes "Documentação": 
REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

• apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 
a matriz. 

ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 	- 
DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 
COPIA RG E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA 
JURÍDICA; 
Reqularidade Fiscal e Trabalhista:  

a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]); 

b). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

c). Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; 
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

Qualuficacão Técnica:  
Certidão de inscrição ou registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou outro conselho 
profissional competente, que conste responsável (eis) técnico(s) com aptidão para desempenho 
de atividade pertinente ao objeto da licitação, da localidade da sede da PROPONENTE; (Art. 
30, inc. 1, Lei n° 8.666/93 atualizada). 
Comprovação da OUALIFICACAO TÉCNICA PROFISSIONAL:  Comprovação da licitante de 
possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data de abertura das propostas, 

• 
profissional de nível superior, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado no conselho profissional competente da região onde os serviços foram executados, 
acompanhados da respectiva certidão de Acervo Técnico - CAT, emitido pelo CREA ou CAU, 
relativo à execução de obra compatível em características com o objeto da presente licitação 
de acordo com o abaixo listado: 

- GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS PONTOS 
LUMINOSOS, COM UTILIZANDO SOFTWARE DE GESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
- SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
INCLUINDO SOFTWARE DE GESTÃO, 0800 COM ATENDIMENTO EM HORÁRIO 
COMERCIAL, E ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO; 
- ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS PATRIMONIAL DOS PONTOS LUMINOSOS EM 
COORDENADAS GEORREFERÊNCIA DAS (CADASTRO DO SISTEMA DE IP) 
UTILIZANDO SOFTWARE DE GESTÃO; 
- SERVIÇOS DE EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA EM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

JUSTIFICATIVA PARA OS ÍNDICES DE MAIOR RELEVÂNCIA 
Para fins de verificação da qualificação técnica, a Administração poderá exigir dos licitantes a 
apresentação de atestados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. 
Visando preservar a competitividade do certame, todavia, tal exigência somente será válida 
relativamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, nos termos do 
art. 30, inc. 1, § 10  da Lei no 8.666/93. 

(...) 

1 - capacitação 	técnico- profissional: 	comprovação 	do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execucão de obra ou servico de  
características 	semelhantes, 	limitadas 	estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e 
valor sicinificativo do objeto da licitacão,  vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos; (jncluído pela Lei n° 8.883, de 1994)  
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(...) 

§ 20  As parcelas de maior relevância técnica e de valor 
sicinificativo, mencionadas no paráqrafo anterior,  
serão definidas no instrumento convocatório.  (Redação 
dada pela Lei n° 8.883, de 1994). Grifo nosso. 

Cabe à Administração indicar no edital da licitação, qual é a parcela de maior relevância técnica 
e valor significativo, pois é com base nela que o licitante irá demonstrar sua capacidade técnica. 
A formação desses conceitos deve ser feita em vista da determinação constitucional constante 
do inc. XXI do art. 37 da Constituição da República, segundo a qual a Administração somente 
poderá exigir das licitantes a comprovação de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis 
ao cumprimento das obrigações inerentes ao futuro contrato. 
Seguindo essa linha, a Administração se pauta por Normas Legais para realizar tais exigências 
adotando como referência no caso em tela a Portaria DNIT no 108 de 01/02/2008, que 
"Determina que a exigência de Capacitação Técnica se restrinja aos itens de maior relevância 
técnica e financeira contidos no objeto a ser licitado", e assim estabelece: 

Art. 10  Determinar que a exigência de Capacitação 
Técnica se restrinja aos itens de maior relevância  
técnica e financeira contidos no objeto a ser licitado 
em número máximo de 8 (oito) e não superior a 50%  
(cinquenta por cento) das quantidades licitadas para o  
serviço específico. 

Art. 20  Os itens de maior relevância são entendidos 
como aciueles que constem do objeto licitado em valor 
iqual ou superior a 4% (quatro por cento).  Grifo nosso. 

• Nota-se que dos itens exigidos, nenhuma destes é inferior a 4% (quatro por cento) do valor 
licitado, sendo essas parcelas de relevância técnica e de valor significativo, agindo em 
consonância com as normas vigente legais. 
A Administração Pública do Município de Campos Sales mais que não é visa tão somente dar 
segurança ao procedimento Licitatório, busca selecionar proposta que traga segurança quanto 
a execução dos serviços ora licitados, evitando assim frustrações por contratar com empresas 
incapazes de tocar o contrato. 
Capacitação técnica profissional, através da comprovação de que a licitante possui em seu 
quadro permanente na data prevista para apresentação da proposta, profissional de nível 
superior ou técnico, devidamente registrado(a) no CREA, ou com especialidade e/ou similares 
em Engenharia de Segurança do Trabalho, para atuar como responsável técnico, gerente 
e supervisor dos serviços. 
Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) "Ficha de Registro de Empregado", autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do 
Trabalho); 

b) "Contrato de Trabalho" devidamente registrado em sua Carteirade Trabalho e Previdência 
Social (CTPS); 
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c)  

d)  

O 

a 

e 

Rua 

JUSTIFICATIVA 
NR 
DO 
As 
poderes 
do 
Segurança 
integridade 
outubro 

do 
empregados 
exceções 

QUADRO 
Classificação 
Grau 

Prefeitura Municipal de 

00Cidade que sonha, realiza e cresce 

Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através 
Simplificada da Junta Comercial ou Certidão de Registro de Cartório no caso 
civjs. 

Contrato de prestação de serviço, com Firma reconhecida, vigente na data de 
certame. 

PARA EXIGÊNCIA DE ENGENHEIRO EM SEGURANÇA DO 
4- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E 
TRABALHO. 

empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da administração direta 
Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela Consolidação 

Trabalho - CLT, manterão, obrigatoriamente, Serviços Especializados em 
e em Medicina do Trabalho, com a finalidade de promover a saúde 
do trabalhador no local de trabalho. (Alterado pela Portaria SSMT n.° 

de 1983) 
dimensionamento dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança 
Trabalho vincula-se à gradação do risco da atividade principal e ao número 

do estabelecimento, constantes dos Quadros 1 e II, anexos, 
previstas nesta NR. (Alterado pela Portaria SSMT n.° 33, de 27 de outubro 

1 (Alterado pela Portaria SIT n.° 76, de 21 de novembro de 2008) 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE (Versão 2.0)*,  com 

de Risco - GR para fins de dimensionamento do SESMT 

DEL 

FIs 

Rubrica 

al de 

de Certidão 
das sociedades 

abertura deste 

TRABALHO: 
EM MEDICINA 

e indireta e dos 
das Leis 

Engenharia de 
e proteger a 
33, de 27 de 

e em Medicina 
total de 

observadas as 
de 1983) 

Relação da 
correspondente 

ELETRICIDADE E GÁS 
35 ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS UTILIDADES 
35.1 Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica 3 
35.11-5 Geração de energia elétrica 3 
3 35.12-3 Transmissão de energia elétrica 3 

No 
Gerenciamento 
especialistas 

trabalhadores 
Estudar 
equipamentos, 
poluição, 

riscos; 
indicar 
físicos, 
geral 
perigosos;, 
programa 
aperfeiçoamento, 
Trabalho, 
exploração 

	

que tange a 	exigência de 	Engenheiro em 	Segurança 	do Trabalho para 	Serviço 
e Manutenção de rede de iluminação pública, ressaltamos que as empresas 

no objeto em questão, lidam diariamente com situações de trabalho que expõem 
segurança 	do 	envolvidos 	(funcionários), 	São 	responsáveis 	por 	informar/orientar 

através de parecer técnicos sobre riscos existentes no ambiente de trabalho; 
as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações 

com vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle 
higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento; Planejar 

desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle 
Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos 
medidas de controle sobre grau de exposição e agentes agressivos de riscos 
químicos e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor radiação 

e pressões anormais, caracterizando as atividades, operações e locais insalubres 
executar procedimento de higiene e Segurança do Trabalho; executar 

de prevenção a acidentes de trabalho e doenças profissionais, treinamento 
atividades estas 	privativas do Engenheiro em segurança 

conforme preconiza a RESOLUÇÃO N° 325, DE 27 NOV 1987, para a regular 
de tais atividades. 
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Ainda em menção a Resolução alhures enfatiza: 

RESOLUÇÃO N° 325, DE 27 NOV 1987 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA, usando das atribuições que lhe conferem a letra "f", do 
artigo 27 da Lei n.° 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e o art. 40  do 
Decreto n° 92.530 de 09 de abril de 1966; 

CONSIDERANDO, que a Lei n° 7.410/85 veio excepcionar a legislação 
anterior que regulou os cursos de especialização e seus objetivos, 
tanto que o seu art. 60  revogou as disposições em contrário; 

CONSIDERANDO a aprovação, pelo Conselho Federal de Educação do 
currículo básico do curso de Engenheiro de Segurança do Trabalho - 
Parecer n° 19/87; 

CONSIDERANDO, ainda, que tal Parecer n° 19/87 é expresso em 
ressaltar "dever a Engenharia de Segurança do Trabalho voltar-se 
preciluamente para a proteção do trabalhador em todas as unidades laborais 
no que se refere a questões de segurança, inclusive higiene do trabalho, sem  
interferência específica nas competências legais e técnicas estabelecidas para  
as diversas modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia"; 
(Grifamos) 

(«.) 

CONSIDERANDO, por fim, a manifestação da Secretaria de Segurança 
e Medicina do Trabalho, prevista no art. 40  do Decreto n° 92.530/86, 
pelo qual "a Engenharia de Segurança do Trabalho visa à prevenção de riscos 
nas atividades de trabalho com vistas à defesa da integridade da pessoa  
humana".  (Grifamos) 

(...) 

Art. 40  - As atividades dos Engenheiros e Arquitetos na especialidade 
de Engenharia de Segurança do Trabalho são as seguintes: 

1- Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de 
Engenharia de Segurança Trabalho; 
2- Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações 
e equipamentos, com vistas especialmente aos problemas de controle de 
risco, controle de ooluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra  
incêndio e saneamento; 
3- Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento 
e controle de riscos; 
4- Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos 
e indicar medidas de controle sobre grau de exposição e agentes agressivos 
de riscos físicos, auímicos e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos,  
ruídos, calor radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as 
atividades, operações e locais insalubres e perigosos; 

Rua Professor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro— CEP 63.150-000 - Campos Sales - Ceará 
campos sal es. ce.gov.br  - financascampossales.ce.gov.br- CNPJ: 07.416.704/0001-99 



prefeitura Municipal de 

Campos Saies 
&, ' 	,.' 	Cidade que sonha, realiza e cresce 

49-9 

5- Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas  
preventivas  e corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com  
respeito a custos;  
6- Propor políticas, programas, normas e regulamentos de Segurança do  
Trabalho, zelando pela sua observância; 
7- Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de  
projetos de obras, instalações e equipamentos, opinando do ponto de vista da  
Engenharia de Segurança; 
8- Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos  
de risco e projetando dispositivos de Segurança; 
9- Projetar sistemas de proteção contra incêndio, coordenar 
atividades de combate a incêndio e de salvamento e elaborar planos 
para emergência e catástrofes; 
10- Inspecionar locais de trabalho no nue se relaciona com a Segurança do  
Trabalho, delimitando áreas de periculosidade; 
11- Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e  
equipamentos de segurança, inclusive os de proteção individual e os de  
proteção contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e eficiência; 
12- Opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias 
e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, transporte ou 
funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando o controle 
do recebimento e da expedição; 
13- Elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de  
acidentes, promovendo a instalação de comissões e assessorando-lhes o  
funcionamento; 
14- Orientar o treinamento específico de segurança do trabalho e assessorar 
a elaboração de programas de treinamento geral, no oue diz respeito à  
Segurança do Trabalho; 
15- Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de  
medidas de segurança, quando a complexidade dos trabalhos a executar  
assim o exigir; 
16 - Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções,  
apontando os riscos decorrentes desses exercícios; 
17- Propor medidas preventivas no campo de Segurança do Trabalho, em face  
do conhecimento da natureza e gravidade das lesões provenientes do Acidente  
de Trabalho, incluídas as doenças do trabalho; 
18- Informar aos trabalhadores e à comunidade, diretamente ou por meio de  
seus representantes, as condições que possam trazer danos à sua integridade  
e as medidas que eliminam ou atenuam estes riscos e que deverão ser 
tomadas. 
(Grifamos) 

 

Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico 
ou Assessoria Técnica de Obras. 
Comprovação da capacidade TECNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta 
licitação, a ser feita por intermédio de ATESTADO TÉCNICO fornecida(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na 
condição de "CONTRATADA", acompanhadas das anotações e registros de responsabilidade 
técnica (ART) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos profissionais vinculados aos 
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atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos 
documentos emitidos em nome das licitantes, tudo com base no Acórdão 3094/2020-TCU-
Plenário, cujos serviços de maior relevância a serem comprovados são: 

- GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS PONTOS 
LUMINOSOS, COM UTILIZANDO SOFTWARE DE GESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
- SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
INCLUINDO SOFTWARE DE GESTÃO, 0800 COM ATENDIMENTO EM HORÁRIO 
COMERCIAL, E ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO; 
- ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS PATRIMONIAL DOS PONTOS LUMINOSOS EM 
COORDENADAS GEORREFERÊNCIA DAS (CADASTRO DO SISTEMA DE IP) 
UTILIZANDO SOFTWARE DE GESTÃO; 
- SERVIÇOS DE EFICIENTIZA ÇÃO ENERGÉTICA EM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 
Conforme a sistemática adotada pela Lei no 8.666/93, na etapa de habilitação, entre outros 
aspectos, a Administração deverá analisar a qualificação técnica dos licitantes, com o objetivo 
de aferir se dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e humano 
suficientes para satisfazer o contrato a ser celebrado. 
Para isso, a Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a comprovação da capacitação 
técnico-operacional, nos termos de seu art. 30, inc. II, e a comprovação da capacitação técnico-
profissional, de acordo com seu art. 30, § 10, inc. I. 
No primeiro caso (capacitação técnico-operacional), a experiência a ser verificada é a da pessoa 
licitante, devendo comprovar, enquanto organização empresarial, sua aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. Quanto à capacitação técnico-profissional, o foco da exigência é a 
demonstração da experiência do profissional indicado pelo licitante para atuar como seu 
responsável técnico. 

Não obstante o silêncio legal, o TCU reconheceu, por meio da publicacão da Súmula n° 

Z, que: 

"para a compro va cão da capacidade técnico-
operacional das licitantes, e desde que limitada,  
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a  
exigência de comprovacão da execucão de 
quantitativos mínimos em obras ou servicos com  
características semelhantes, devendo essa exigência  
guardar oro porcão com a dimensão e a complexidade 
do objeto a ser executado"  Grifo nosso. 

Atualmente, no Acórdão n° 534/2016 - Plenário, o Tribunal de Contas da União voltou a decidir 
ser lícito a Administração exigir quantitativos para comprovação da capacidade técnico-
profissional, inclusive em nível superior aos quantitativos exigidos para a demonstração da 
capacidade técnico-operacional. Isso porque, segundo a conclusão firmada, "embora a 
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experiência da empresa, sua capacidade gerencial e seus equipamentos sejam 
fatores relevantes, profissionais qualificados são determinantes para o desempenho 
da contratada" 

Nessa ocasião mais recente, a Mm. Relatora ponderou que a jurisprudência do Tribunal evoluiu 
"para admitir ser possível - e até mesmo imprescindível à garantia do cumprimento da 
obrigação - delimitar as características que devem estar presentes na experiência anterior do 
licitante quanto à capacidade técnico-operacional e técnico-profissional" e ainda destacou: 

é compatível com o interesse público contratar 
empresas  e profissionais com experiência comprovada 
na execução da obra que se irá executar. A questão não é 
a exigência da comprovação de experiência anterior, 
mas a razoabilidade dos parâmetros estipulados. Grifo 
Nosso. 

Com base nesses precedentes, entende-se possível responder que, de acordo com a 
jurisprudência do TCU, especialmente as decisões mais recentes, é possível exigir quantitativos 
mínimos para fins de qualificações técnica operacional e profissional em uma mesma licitação. 
Notadamente que a lei de licitações "não proíbe o estabelecimento de requisitos de qualificação 
técnica, mas, sim, deixando que a decisão quanto a essa questão fique a critério da autoridade 
licitante, que deve decidir quanto ao que for pertinente, diante de cada caso concreto, nos 
termos da legislação vigente. 

Invocando a Corte Superior de Justiça, citamos o seguinte julgado que corrobora o alegado: 

"Administrativo. Procedimento Licitatório. Atestado 
Técnico. Comprovação. Autoria. Empresa. Legalidade. 

Quando, em procedimento licitató rio, exige-se comprovação, 
em nome da empresa, não está sendo violado o art. 30, 
II, caput, da Lei n° 8.66/93. E de vital importância, no  
trato da coisa pública, a permanente persequicão ao  
binômio qualidade e eficiência, objetivando não só a  
qarantir a sequrança jurídica do contrato, mas também  
a consideração de certos fatores que inteqram a  
finalidade das licitações, máxime em se tratando  
daquelas de ara nde complexidade e de vulto financeiro  
tamanho que imponha ao administrador a elaboração  
de dispositivos, sempre em atenção à pedra de toque  
do ato administrativo -a lei - mas com dispositivos  
que busquem resquardar a Administração de  
aventureiros ou de licitantes de competência  
estrutural, administrativa e orqanizacional duvidosa.  

Recurso provido (Resp. n° 44.750-SP, rei. Ministro 
Francisco Falcão, ia  T., unânime, Di de 25.9.00)" (sem 
grifo no original). Grifo nosso. 
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A administração no zelo pela coisa pública e em prol do interesse público deverá sempre que 
a licitação ensejar o dispêndio de vultuosas quantias, exigir e certificar-se que o futuro 
contratado possui condições de tocar o pretenso contrato, destarte, justiça-se tais exigências. 
Declaração explícita com relação dos equipamentos, da equipe técnica e administrativa que 
atuará na prestação dos serviços. 

Qualificacão Econômico - Financeira:  
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número 
do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento 
do Livro Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-
se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 
Comercial. 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de 
existência da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante de, no mínimo: balanço patrimonial 
e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 

As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 

Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item acima (conforme Acórdão 
1153/2016 - Plenário - TCU), no mínimo: 

—1 
a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Termos de abertura e de encerramento; 
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d) Notas Explicativas; 

e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

o DE 

ff i 
Fts 

Ruáa 

al de 

o Art. 20  do 

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
instituído pelo 

escrituração 
do Brasil do 

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de 
contábil digital, 	na forma estabelecida 	pela 	Secretaria da 	Receita 	Federal 
Ministério da Fazenda. (Art. 10  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

A Escrituração Digital deverá estar de acordo com a Instrução Normativa (RFB no 2003/2021 
e suas alterações) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores 
informações, 	verificar o site 	www.receita.gov.br, no link SPED. 	Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 	50  das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

OBSERVAÇÃO2 : Os prazos de encerramento de exercício social foram alterados em face da 
Lei 14.030/2020, conforme art. 10, 40  e 60  da referida medida provisória. 

Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade 
empresa, as mesmas devem apresentar o cálculo dos índices financeiros, 
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão 
as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência 
maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo 

financeira da 
sendo 

utilizadas 
baseada na 
Geral (SG), 

354/2016- 

bens e 
com 

disponíveis, 
de curto prazo, 

- Ceará 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 
Plenário-TCUI Súmula 289 1 Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, 
direitos 	realizáveis 	no 	curso 	do 	exercício 	seguinte 	para 	liquidar 	suas 	obrigações, 
vencimento neste período. 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas 
sendo que: 
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Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto 
prazo, caso fosse preciso. 

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado '>1" é 
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas 
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções. 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física 
(artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
Apresentar Capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido igualou superior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à 
data da apresentação da proposta, na forma da lei. 
A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 
Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 
01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior. . DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93). 
Declaração da licitante, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
quando for o caso, firmada por contador e responsável legal da licitante, para se utilizar dos 
benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar no 123/2006 - Lei Geral da 
Microempresa. 
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ANEXO 1.1 - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Sales 

Campos Sales-Ce. 

Ref.: CONCORRÊNCIA N° 2023.05.18.24-CP-OBR 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas, nossa proposta para execução das obras objeto do Edital de 
CONCORRÊNCIA N° 2023.05.18.24-CP-OBR, pelo preço global de R$ 	  

( 	 ), com prazo de execução de 12 (doze) meses, contados a partir 
do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado e/ou alterado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
	  Carteira de Identidade n°. 
	  expedida em 	/ 	/ 	, órgão Expedidor 	  e 
CNPF n° 	 , como representante legal desta empresa. 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 	 ( 	 ) 
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 
. 

	

	Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital da licitação e seus anexos. 
Atenciosamente, 

FIRMA PROPONENTE / CNPJ 	REPRESENTANTE LEGAL / CNPF 

s 
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